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ACESSE AQUI

Ofício n. 3736/2025-NUGEPNAC

COMUNICA AFETAÇÃO DO TEMA 1384 E DETERMINA SOBRESTAMENTO

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1384

Relator: Min. Gurgel de Faria
Processo(s) paradigma(s): REsp 2215194/DF e REsp 2195089/RS

A Primeira Seção a seguinte questão jurídica para julgamento sob a sistemática dos recursosAFETOU 
repetitivos:

Estabelecer se a União, o DNIT e/ou a ANTT devem obrigatoriamente participar de
ações possessórias ajuizadas por concessionárias de serviços públicos federais contra
particulares que ocupam faixas de domínio de ferrovias ou rodovias federais,
independentemente de sua manifestação de vontade, ou se a declaração de ausência
de interesse jurídico por esses entes é suficiente para afastar a competência da Justiça
Federal, deslocando o feito para a Justiça estadual. 

Há determinação de  da tramitação Suspender todos os processos em trâmite no territórioSUSPENSÃO
nacional que versem sobre a matéria afetada ao regime de recursos repetitivos, até que a questão da
competência seja resolvida pelo Superior Tribunal de Justiça, exceto para a realização de atos considerados
urgentes, a fim de evitar dano irreparável.

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 22 de setembro de 2025.

Respeitosamente,


